
Prefeitura do Municipio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA N" 224/2021 
De 27/09/2021 

"J11stu11ra Procedi111e11/o Ad111i11islrativo de Re,1.,r11/uri::aç-c7o 
F1111diúria Urhww. e du outras pro,·iJências'· . 

. JOÃO DAMASCENO DOS SANTOS. Prefoito interino do M unicípio 

de /\ngatubn. cio Estado de São Paulo. usando das atribuições que lhe 

foram conferidas pc:la Lei: 

Artigo l ") Saibam quantos , irem a presente Portaria ou delc1 conhecimento tiverem. que o 

Município de /\ngatuba. pessoa jurídicJ c.le direito público interno inscrita no cadastro nacional c.le 

pessoas jurídicas do Ministério da r-azenda sob o n'' -t6.6J•L23-t/000 1-9 1. instaurou está portaria PAR -

Procedimellfo Administrafil'(J de Regularização Fundiária Urhtma 11a modalidade de lnteres.w 

fapecíjico (REURB-E) do Núdeo Urbano Informal de11omi11atlo "Pátio Velho" que a referida 

regularização envolverá n Loteamento Irregular. locali/.ado no Bairro 80111 Retiro. município de 

Angatuba - SP. de Propriedade originária de Gabrid Marçal da Costa 

Artigo 2°) Esta Portaria emr::irá em vigor na data de sua publicação. 

REGl~TRE-SI.:. PUBl IQUl::-SE. CUMPRA-SE. 

PREFEITLIR/\ DO MLJl\lCÍPIO DE ANCATUBA. 27 Dl:. SEl EMBRO DE 2021. 

.JOÃO DAMASCENO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

.'\lixada no quadro e.la Prefeitura 

Angatuba. '27/09'202 I. 
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